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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente à,

Secretaria Municipal Meio Ambiente, estudos pâta placas de sinalização proibindo )ogar lixo no
local, onde eúste a Íeserva ambiental no Conjunto Riviera, Batrto Floresta.

É o qo" Indica. Sala das Sessões

Cascavel, 13 de jt:Jho 2020
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Justificação

Trata se de uma Íeserva ambiental onde ptotege nascente de rio, e uma preocupação poÍ
paÍte de motadores que estão inquietos com a desordem e a falta de colaboração com a

orgarização do local onde residem, por despejar o lixo em local inadequado, agredindo 
^ 

Íra:tuÍeza.

Â comunidade, expressiva em número residencial (2.250 imóveis) aliado aos conjuntos
anexos (2.500 imóveis), ou seja uma grande demanda de população existente, almeiam este serviço

pàlz teÍ um ambiente limpo, livte de doenças adqufuidas pelas proüferuçào de mosquistos e

também para sabet o destino coÍÍeto do lixo.
Pelo motivo expresso, espeÍamos contaÍ com o apoio desta secretatia pata darmos solução

urgente ao ptoblema.
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